
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

INDICAÇÃO nº____/2025 

 

Indica ao Secretário Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos senhor Robson Lorencini 

Ceccon que realize a roçagem e limpeza geral ao 

redor do campo de futebol na comunidade de Mãe 

Bá. 

 

O vereador Silvio Costa Simões, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 

95, inciso III, e 123, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Anchieta, 

Indica ao Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos senhor Robson 

Lorencini Ceccon que realize a roçagem e limpeza geral ao redor do campo de futebol 

na comunidade de Mãe Bá. 

 

A limpeza geral do campo de futebol e roçagem se fazem necessária para garantir 

melhores condições de uso pela comunidade, proporcionando um espaço adequado para 

a prática de esportes e atividades de lazer. A manutenção do local também contribui para 

segurança dos usuários, evitando a presença de animais peçonhentos, acúmulo de lixo e 

proliferação de insetos, além de valorizar o espaço público e incentivar a convivência social. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 05 de Março de 2026. 

 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 

VEREADOR 

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350035003500350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350035003500350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 350035003500350032003A005000

Assinado eletronicamente por Silvinho em 05/03/2026 15:02 

Checksum: 69A32F466268E3C88D336416C0B1E1EE1E90A586A7D89B98894CA316263E9BC4

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350035003500350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




